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[bookmark: _GoBack]Tendo em conta:
o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 314.º, conjugado com o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 106.º-A,
a Decisão (UE, Euratom) 2020/2053 do Conselho, de 14 de dezembro de 2020, relativa ao sistema de recursos próprios da União Europeia[footnoteRef:2], que entrou em vigor em 1 de junho de 2021, [2:  Decisão (UE, Euratom) 2020/2053 do Conselho, de 14 de dezembro de 2020, relativa ao sistema de recursos próprios da União Europeia e que revoga a Decisão 2014/335/UE, Euratom (JO L 424 de 15.12.2020).] 

o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União (…)[footnoteRef:3], nomeadamente o artigo 42.º, [3:  JO L 193 de 30.7.2018, p. 1.] 

o projeto de orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2024, adotado pela Comissão em 5 de julho de 2023[footnoteRef:4], [4:  COM(2023) 300 final de 5.7.2023.] 

a Comissão Europeia vem apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho a carta retificativa n.º 1 do projeto de orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2024, pelas razões indicadas na exposição de motivos.
ALTERAÇÕES DO MAPA DE RECEITAS E DESPESAS POR SECÇÃO
As alterações do mapa geral de receitas e despesas e dos mapas de receitas e despesas por secção estão disponíveis na base Eur-Lex (https://eur-lex.europa.eu/budget/www/index-pt.htm). A versão em língua inglesa das alterações deste mapa é apensa enquanto anexo orçamental, a título informativo.





EN			EN
EN	1		EN
[bookmark: _Toc462410042][bookmark: _Toc526753779][bookmark: _Toc54770308][bookmark: _Toc55807118][bookmark: _Toc114838626][bookmark: _Toc145922819][bookmark: _Toc294675429][bookmark: _Toc272133653][bookmark: _Toc294673202][bookmark: _Toc318365572][bookmark: _Toc361649893][bookmark: _Toc387301589][bookmark: _Toc385506031][bookmark: _Toc430865946][bookmark: _Toc430867524][bookmark: _Toc463264162][bookmark: _Toc351469332][bookmark: _Toc361649879]1.	Introdução
A presente carta retificativa n.º 1 (CR 1/2024) do projeto de orçamento de 2024 (PO de 2024) contempla os seguintes elementos:
· Revisão em baixa das necessidades da rubrica de juros relativa ao NextGenerationEU, no contexto de um nível de desembolsos do NextGenerationEU inferior ao estimado em 2023;
· Atualização das necessidades estimadas, das receitas afetadas e das dotações para as despesas agrícolas. Para além das variações dos fatores de mercado, a CR n.º 1/2024 tem igualmente em conta o impacto das decisões adotadas no setor agrícola desde a adoção do PO de 2024, em julho de 2023, bem como outras propostas que se prevê virem a ter um efeito significativo durante o exercício financeiro;
· Atualização das necessidades estimadas dos acordos de parceria no domínio da pesca sustentável (APPS), tendo em conta o acordo recentemente assinado e o protocolo conexo com a República de Madagáscar e o novo protocolo com a República de Quiribáti, que entrou em aplicação provisória em 2 de outubro de 2023;
· Ajustamentos do nível das dotações e/ou do pessoal de várias agências descentralizadas, em especial a Agência da União Europeia para a Cooperação Judiciária Penal (Eurojust), a Agência da União Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (eu-LISA) e a Procuradoria Europeia, tendo em conta os mais recentes desenvolvimentos legislativos ou políticos das suas operações em 2024 e os montantes a transferir das rubricas de reserva para as rubricas operacionais na sequência da adoção de propostas legislativas;
· Transferência de recursos do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) para o Horizonte Europa na sequência de um pedido correspondente apresentado pela Lituânia no sentido de alterar o seu programa do FEDER nos termos do artigo 26.º do Regulamento Disposições Comuns[footnoteRef:5]; [5:  Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu Mais, ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração, ao Fundo para a Segurança Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos (JO L 231 de 30.6.2021, p. 159).] 

· Ajustamentos da rubrica 7 «Administração Pública Europeia», nomeadamente em relação ao Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE), a fim de reforçar a Capacidade Militar de Planeamento e Condução (CMPC), incluindo o aumento do pessoal e o reforço do sistema de comunicação e informação, bem como outros pequenos ajustamentos da rubrica.
· Montantes a transferir da rubrica de reserva para a rubrica operacional relativa à Ação de Apoio à Produção de Munições (ASAP) e ao instrumento para reforçar a indústria europeia da defesa através da contratação conjunta (EDIRPA), na sequência da adoção dos atos de base.
[bookmark: _Toc463264163]Globalmente, o impacto líquido da CR n.º 1/2024 nas despesas do PO de 2024 corresponde a uma diminuição de 67,4 milhões de EUR em dotações de autorização e de pagamento.
[bookmark: _Toc526753780]Nas secções seguintes, são dadas mais informações sobre cada componente. 
As rubricas orçamentais em causa são descritos em pormenor no anexo orçamental, juntamente com a atualização das receitas resultante das alterações das despesas incluídas na presente carta retificativa.
[bookmark: _Toc54770319][bookmark: _Toc55807129][bookmark: _Toc114838628][bookmark: _Toc145922820][bookmark: _Hlk111642919][bookmark: _Hlk109912676]2.	Custos de financiamento do NextGenerationEU
[bookmark: _Hlk115359835]No contexto do PO de 2024, a Comissão propôs um reforço da rubrica de juros do IRUE em 1,9 mil milhões de EUR em comparação com a programação financeira para 2024, com base nas projeções das taxas de juro e dos desembolsos do IRUE até ao final de 2023, tal como se apresentavam nessa altura.
As projeções mais recentes relativas à rubrica do IRUE de 8 de setembro de 2023 apontam para um montante total de desembolsos relativamente ao apoio não reembolsável em 2023 de 79,9 mil milhões de EUR, o que representa uma diminuição de cerca de 3 mil milhões de EUR em comparação com o plano de desembolsos tido em conta no quadro do PO de 2024. Neste novo cenário, que tem igualmente em conta taxas de juro ligeiramente mais elevadas e um aumento de 10 milhões de EUR do montante que pode transitar do exercício de 2023, o custo estimado da rubrica de juros é de 3 790 milhões de EUR, ou seja, uma diminuição de 74 milhões de EUR. A Comissão propõe reduzir em conformidade o nível das dotações de autorização e de pagamento da rubrica de juros do IRUE. 
	[bookmark: _Hlk111646182]EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	06 04 01
	Instrumento de Recuperação da União Europeia (IRUE) — Pagamento dos cupões periódicos e resgate no termo do vencimento
	-74 000 000
	-74 000 000

	Total	
	-74 000 000
	-74 000 000



Com a redução proposta, o recurso ao Instrumento de Margem Único no âmbito da sub-rubrica 2B seria reduzido em 72,0 milhões de EUR, passando para 300,8 milhões de EUR.
[bookmark: _Toc54770320][bookmark: _Toc55807130][bookmark: _Toc114838631][bookmark: _Toc145922821]3.	Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA)
[bookmark: _Toc462933829][bookmark: _Toc462935190][bookmark: _Toc462935292][bookmark: _Toc462935340][bookmark: _Toc462935497][bookmark: _Toc463004731][bookmark: _Toc463264164][bookmark: _Toc463376628][bookmark: _Toc463438680][bookmark: _Toc463438848][bookmark: _Toc463462765][bookmark: _Toc463974150][bookmark: _Toc464028191][bookmark: _Toc462933830][bookmark: _Toc462935191][bookmark: _Toc462935293][bookmark: _Toc462935341][bookmark: _Toc462935498][bookmark: _Toc463004732][bookmark: _Toc463264165][bookmark: _Toc463376629][bookmark: _Toc463438681][bookmark: _Toc463438849][bookmark: _Toc463462766][bookmark: _Toc463974151][bookmark: _Toc464028192][bookmark: _Toc464028333][bookmark: _Toc526753782][bookmark: _Toc526753784]A CR n.º 1/2024 atualiza as estimativas relativas às despesas agrícolas com base nos dados económicos e no quadro legislativo mais recentes. Em setembro de 2023, a Comissão dispunha de uma primeira indicação do nível da produção de 2023 e das perspetivas para os mercados agrícolas, bem como de dados efetivos quanto à maior parte da execução orçamental de 2023 no que diz respeito à gestão partilhada do FEAGA, que constituem a base das estimativas atualizadas das necessidades orçamentais para 2024. 
Para além dos fatores de mercado, a presente CR n.º 1/2024 tem também em conta o impacto das decisões legislativas no setor agrícola desde a adoção do PO para 2024 em julho de 2023. 
Globalmente, as necessidades do FEAGA em 2024, incluindo a reserva agrícola (financiada a partir de um montante não utilizado da reserva agrícola de 2023 de 200 milhões de EUR, bem como das disponibilidades do FEAGA em 2024) são atualmente estimadas em 41 450,6 milhões de EUR[footnoteRef:6]. Trata-se de um aumento de 343 milhões de EUR em comparação com o PO de 2024, que se deve: (i) a necessidades adicionais de 280 milhões de EUR relativamente ao número 08 02 01 «Reserva agrícola», (ii) ao aumento das necessidades relativas às medidas de mercado e intervenções dos Estados-Membros em 61 milhões de EUR, principalmente devido às necessidades mais elevadas do setor das frutas e produtos hortícolas, e (iii) a um pequeno aumento de 2 milhões de EUR de outras despesas do FEAGA. [6:  O montante das necessidades corresponde a novas dotações de 40 602,1 milhões de EUR, acrescidas de 848,5 milhões de EUR de receitas afetadas.] 

Em 2023, foram adotadas medidas excecionais com um impacto financeiro global de 530 milhões de EUR para prestar apoio aos agricultores atingidos pela gripe aviária, para fazer face às perturbações do mercado causadas pelo aumento das importações de cereais ucranianos nos Estados-Membros da primeira linha, bem como para prestar assistência aos agricultores afetados por fenómenos meteorológicos extremos e outros problemas específicos. Este montante total excedeu em 80 milhões de EUR as disponibilidades da reserva agrícola de 2023. Dos 450 milhões de EUR disponíveis, 250 milhões de EUR deverão ser utilizados em 2023, com base nos dados de execução mais recentes e nas previsões dos Estados-Membros. O montante remanescente de 200 milhões de EUR transitará para o ano de 2024, em conformidade com o artigo 16.º, n.º 2, do Regulamento Horizontal da PAC[footnoteRef:7], e será utilizado para o reembolso das despesas dos Estados-Membros relacionadas com estas medidas excecionais adotadas em 2023, mas pagas após 15 de outubro, pertencendo assim ao exercício agrícola de 2024. Além disso, para poder cobrir integralmente a parte remanescente das medidas excecionais adotadas em 2023, em conformidade com o artigo 16.º, n.º 2, primeiro parágrafo, do Regulamento Horizontal da PAC, a Comissão propõe aumentar as novas dotações da reserva agrícola de 2024 para 530 milhões de EUR, ou seja, um aumento de 80 milhões de EUR em relação ao PO de 2024. Tal permitirá manter 450 milhões de EUR para novas medidas excecionais que possam ser adotadas no próximo ano para responder a eventuais perturbações do mercado causadas pelo contexto geopolítico continuamente instável e, cada vez mais, por acontecimentos meteorológicos adversos em toda a UE. [7:  Regulamento (UE) 2021/2116 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 2 de dezembro de 2021, relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da política agrícola comum e que revoga o Regulamento (UE) n.º 1306/2013 (JO L 435 de 6.12.2021, p. 187).] 

O montante das receitas afetadas que se prevê estar disponível em 2024 aumenta, passando de 505,5 milhões de EUR no quadro do PO de 2024 para 848,5 milhões de EUR, cobrindo assim plenamente as necessidades suplementares. O aumento previsto das receitas afetadas provém do excedente previsto de 2023, que transitará para 2024, em conformidade com o artigo 12.º, n.º 2, alínea d), do Regulamento Financeiro. O excedente resulta da subexecução da reserva agrícola de 2023, tal como explicado acima, e de uma subexecução relativamente pequena dos pagamentos diretos, bem como de receitas afetadas mais elevadas do que o previsto resultantes do apuramento das contas do FEAGA.
Em resultado disso, o montante total das dotações de autorização mantém-se inalterado, em 40 602,1 milhões de EUR, o que inclui 530 milhões de EUR para a reserva agrícola. Este montante total corresponde ao saldo líquido disponível para o FEAGA, incluindo o efeito das notificações dos Estados-Membros sobre as transferências entre pagamentos diretos e desenvolvimento rural, não deixando qualquer margem abaixo do sublimite máximo. 
[bookmark: _Toc55807155][bookmark: _Toc114838632][bookmark: _Toc145922822][bookmark: _Toc54770344]4. 	Atualização dos acordos de parceria no domínio da pesca sustentável
A Comissão examinou as informações mais recentes disponíveis sobre os acordos de parceria no domínio da pesca sustentável (APPS) e analisou as necessidades previstas para 2024 com base na evolução das negociações com os países terceiros envolvidos, como previsto na parte II, ponto C, do Acordo Interinstitucional (AII)[footnoteRef:8]. Com base nesta análise, a Comissão propõe que se transfiram dotações de autorização e dotações de pagamento num montante de 2 560 000 EUR da reserva (artigo orçamental 30 02 02) para o artigo operacional (08 05 01 Estabelecimento de um quadro de governação para as atividades de pesca exercidas por navios de pesca da União em águas de países terceiros). Esta transferência neutra do ponto de vista orçamental diz respeito aos APPS com a República de Madagáscar, que entraram em aplicação a título provisório em 1 de julho de 2023, e com a República de Quiribáti, que entraram em aplicação a título provisório em 2 de outubro de 2023.  [8:  Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a Comissão Europeia sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira, bem como sobre os novos recursos próprios, incluindo um roteiro para a introdução de novos recursos próprios (JO L 433 de 20.12.2020, p. 28).] 

O total das dotações de autorização disponíveis para os acordos de parceria no domínio da pesca sustentável mantém-se inalterado em 156,7 milhões de EUR, dos quais 66,9 milhões de EUR na reserva e 89,9 milhões de EUR na rubrica operacional principal.
EUR
	[bookmark: _Hlk111108294]Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	08 05 01
	Estabelecimento de um quadro de governação para as atividades de pesca exercidas por navios de pesca da União em águas de países terceiros
	2 560 000
	 2 560 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva para o artigo orçamental 08 05 01)
	-2 560 000
	- 2 560 000

	Total	
	0
	0


[bookmark: _Toc462933859][bookmark: _Toc462935220][bookmark: _Toc462935322][bookmark: _Toc462935370][bookmark: _Toc462935527][bookmark: _Toc463004747][bookmark: _Toc463974174][bookmark: _Toc464028219][bookmark: _Toc464028351][bookmark: _Toc463974178][bookmark: _Toc464028223][bookmark: _Toc464028355][bookmark: _Toc54770327][bookmark: _Toc55807137][bookmark: _Toc114838635][bookmark: _Toc145922823][bookmark: _Toc526753785]5.	Agências descentralizadas e Procuradoria Europeia
[bookmark: _Toc114838639][bookmark: _Toc145922824]5.1.	Procuradoria Europeia (EPPO)
No POR n.º 4/2023[footnoteRef:9], a Comissão propôs o aumento da contribuição da UE para a Procuradoria Europeia relativamente à segurança dos edifícios e dos sistemas informáticos, bem como a atribuição de oito lugares adicionais de agentes temporários. Propõe-se que o orçamento da Procuradoria Europeia para 2024 seja aumentado em 2 milhões de EUR para cobrir um reforço pontual da segurança informática e dos edifícios, bem como os salários do novo pessoal que deverá ser recrutado em 2023 numa base anual.  [9:  COM(2023) 530.] 

	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	07 10 08
	Procuradoria Europeia (EPPO)
	2 000 000
	2 000 000

	Total	
	2 000 000
	2 000 000


[bookmark: _Toc145922825]As correspondentes alterações do quadro do pessoal constam do anexo orçamental.
5.2. 	Agência da União Europeia para a Cooperação Judiciária Penal (Eurojust)
Na sequência da criação do Centro Internacional de Ação Penal pelo Crime de Agressão contra a Ucrânia (ICPA), a Eurojust prestará apoio operacional, jurídico, financeiro e logístico, nomeadamente para preservar, armazenar e analisar provas. Trata-se de um trabalho essencial para preparar futuros julgamentos, quer perante tribunais nacionais ou internacionais, incluindo um eventual tribunal especializado em crimes de agressão, quer perante o Tribunal Penal Internacional (TPI), no caso dos crimes abrangidos pela sua jurisdição. As correspondentes tarefas adicionais do ICPA para a Eurojust exigem um reforço do quadro de pessoal da agência em quatro agentes temporários em 2024. O correspondente reforço da contribuição da UE para a Eurojust será pago a partir do Serviço dos Instrumentos de Política Externa (FPI) através de acordos de contribuição relativamente às tarefas do ICPA, não exigindo assim dotações adicionais do orçamento da UE.
As correspondentes alterações do quadro do pessoal constam do anexo orçamental.
[bookmark: _Toc145922826]5.3. Agência da União Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça («eu-LISA»)
[bookmark: _Toc114838640]Na sequência da conclusão das negociações políticas sobre o Regulamento relativo à digitalização do procedimento de visto[footnoteRef:10], o orçamento da eu-LISA deve ser atualizado para 2024, em conformidade com a ficha financeira legislativa atualizada. Tal implica uma redução do número de agentes temporários (de cinco para um) e de agentes contratuais (de três para zero). O acordo político alcançado implica igualmente uma redução das dotações necessárias em 2024. Do montante previsto de 19 945 000 EUR em reserva no quadro deste regulamento, que foi deduzido do Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos (IGFV), propõe-se transferir 86 000 EUR para a rubrica operacional e 19 859 000 EUR para o IGFV.  [10:  COM(2022) 658.] 

As correspondentes alterações do quadro do pessoal constam do anexo orçamental.
	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva para o artigo orçamental 11 10 02)
	-19 945 000
	-19 945 000

	11 10 02
	Agência da União Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça («eu-LISA»)
	86 000
	86 000

	11 02 01
	Instrumento de apoio financeiro à gestão das fronteiras e dos vistos
	19 859 000
	19 859 000

	Total	
	0
	0


[bookmark: _Toc145922827]5,4. 	Transferências das reservas para as rubricas operacionais das agências descentralizadas em virtude da adoção de atos jurídicos. 
Devido à adoção futura ou passada dos seguintes atos jurídicos pelos colegisladores, a Comissão propõe transferir os montantes atualmente colocados em reservas com vista à execução destes atos jurídicos para as rubricas operacionais das agências descentralizadas em causa: 

· Agência da União Europeia para a Segurança da Aviação (AESA) (02 10 01): Na sequência do acordo político sobre a proposta da Comissão relativa à garantia de condições de concorrência equitativas para um transporte aéreo sustentável[footnoteRef:11], será transferido um montante de 2 774 000 EUR em dotações de autorização e de pagamento da rubrica de reserva para a rubrica operacional. [11:  COM(2021) 561.] 

· Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA) (02 10 02): Na sequência da adoção do Regulamento (UE) 2023/1805 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro de 2023, relativo à utilização de combustíveis renováveis e hipocarbónicos nos transportes marítimos e que altera a Diretiva 2009/16/CE[footnoteRef:12], será transferido da rubrica de reserva para a rubrica operacional um montante de 1 191 000 EUR em dotações de autorização e de pagamento. [12:  JO L 234 de 22.9.2023, p. 48.] 

· Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA) (03 10 04): Na sequência do acordo político sobre a proposta da Comissão relativa ao ponto de acesso único europeu[footnoteRef:13], será transferido um montante de 1 007 000 EUR em dotações de autorização e de pagamento da rubrica de reserva para a rubrica operacional. [13:  COM(2021) 725.] 

[bookmark: _Hlk114245085]O quadro que se segue apresenta uma panorâmica dos montantes que se propõe levantar da reserva na sequência da adoção dos atos de base correspondentes:

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	02 10 01
	Agência da União Europeia para a Segurança da Aviação (AESA)
	2 774 000
	2 774 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva para o artigo orçamental 02 10 01)
	-2 774 000
	-2 774 000

	02 10 02
	Agência Europeia da Segurança Marítima (EMSA)
	1 191 000
	1 191 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva para o artigo orçamental 02 10 02)
	- 1 191 000
	-1 191 000

	03 10 04
	Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA)
	1 007 000
	1 007 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva para o artigo orçamental 03 10 04)
	- 1 007 000
	-1 007 000

	Total	
	0
	0


[bookmark: _Toc145922828][bookmark: _Toc54770334][bookmark: _Toc55807144][bookmark: _Toc114838641][bookmark: _Toc526753789]6.	Transferência de recursos do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional para o Horizonte Europa relativamente à Lituânia
Na sequência do pedido da Lituânia formulado no quadro de uma alteração do seu programa do FEDER[footnoteRef:14] no sentido de transferir recursos nos termos do artigo 26.º do Regulamento Disposições Comuns (RDC), os recursos adicionais podem ser executados no quadro do Horizonte Europa em conformidade com as regras do instrumento, em benefício do Estado-Membro em causa. As dotações são inscritas em rubricas orçamentais distintas. [14:  COM(2023) 3269.] 

Nesta base, a Comissão propõe as seguintes alterações às rubricas orçamentais em causa no quadro do PO de 2024:
	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	05 02 01
	FEDER - Despesas operacionais
	-10 543 750
	0

	05 02 09
	Horizonte Europa – Contribuição do FEDER
	10 543 750
	0

	Total	
	0
	0



[bookmark: _Toc145922829]7.	Ajustamentos da rubrica 7 «Administração Pública Europeia»
[bookmark: _Toc145922830]7.1 Ajustamentos das despesas do Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) relativamente ao aumento dos PND militares
No seu mapa previsional para 2024, o SEAE assinalou que uma série de debates em curso ainda não tinham atingido a maturidade suficiente para justificar a inclusão dos recursos correspondentes no projeto de orçamento de 2024, mas poderiam fazer parte de uma carta retificativa numa fase posterior.
Entre estas ações, o roteiro da Capacidade Militar de Planeamento e Condução (CMPC) avançou suficientemente para poder ser incluído na carta retificativa. Os Estados-Membros declararam na Bússola Estratégica: «Garantiremos que a Capacidade Militar de Planeamento e Condução esteja totalmente em condições de planear, controlar e comandar tarefas e operações não executivas e executivas, bem como exercícios reais. Neste contexto, iremos aumentar as contribuições em termos de pessoal e garantir que dispomos dos necessários sistemas de comunicação e informação, bem como das instalações adequadas».
À luz da ambição acordada na Bússola Estratégica relativamente ao futuro desenvolvimento da CMPC enquanto estrutura de comando e controlo preferida, o necessário reforço dos seus recursos ocorrerá através do seguinte: 
· O financiamento de 55 PND militares com partilha de custos, dos quais 20 substituirão os PND sem custos incluídos no quadro do POR n.º 4/2023, aumentando o pessoal da CMPC para um total de 115. Tal exigirá um aumento das dotações de 3 394 400 EUR. 
· O financiamento parcial das ações necessárias para cobrir os custos de ter o SEAE como prestador único de serviços do sistema de comunicação e informação (SCI) relativamente à CMPC (o restante será suportado pelo Mecanismo Europeu de Apoio à Paz). No contexto do apoio militar da UE à Ucrânia, o contexto de segurança mudou drasticamente, pelo que se tornou necessário colmatar as lacunas existentes a nível do sistema de comunicação e informação. Tal exigirá um aumento das dotações de 4 126 000 EUR, abrangendo, em especial, o financiamento do sistema de comunicação e informação e de quatro peritos conexos.
· O financiamento de quatro agentes contratuais para os serviços de apoio ao sistema de comunicação e informação. Propõe-se, por conseguinte, um aumento das dotações em 414 700 EUR.
Todos os referidos elementos correspondem a um aumento da secção X SEAS num total de 7 935 100  
EUR.
	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	[bookmark: _Hlk145947102]Secção X - Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE)

	1 2 0 0
	Agentes contratuais
	414 700
	414 700

	1 2 0 5
	Peritos militares nacionais destacados
	3 394 400
	3 394 400

	2 1 0 0
	Tecnologias da informação e comunicação
	2 271 000
	2 271 000

	2 1 0 1
	Criptografia e tecnologias da informação e das comunicações altamente sensíveis
	1 855 000
	1 855 000

	Total	
	7 935 100
	7 935 100


[bookmark: _Toc145922831]7.2 Ajustamentos das despesas do Tribunal de Contas Europeu (TCE) 
Na sequência de um erro administrativo, o Tribunal de Contas Europeu não incluiu no seu pedido de orçamento para 2024 um montante de 330 000 EUR relativo às taxas anuais cobradas retroativamente pela Comissão pela utilização da aplicação de pagamentos (NAP) e do Sysper. Propõe-se, por conseguinte, que a rubrica orçamental correspondente seja aumentada em conformidade. 
	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção V — Tribunal de Contas Europeu

	2 1 0 2
	Prestações externas para a exploração, a realização e a manutenção do software e dos sistemas
	330 000
	330 000

	Total	
	330 000
	330 000


[bookmark: _Toc145922832]7.3 Ajustamentos das despesas do Parlamento Europeu (PE) 
No contexto do tratamento dos processos de desemprego dos antigos assistentes parlamentares, o Serviço de Pagamentos (PMO) está atualmente a faturar ao Parlamento Europeu (PE) a fim de cobrir a carga de trabalho conexa. Dada a natureza recorrente deste serviço, com picos específicos na sequência das eleições europeias, foi acordado entre o PMO e o PE que parte do orçamento anual total deve ser diretamente afetada ao PMO em vez de ao PE, permitindo assim ao PMO recrutar os agentes contratuais necessários para gerir estes processos numa base permanente. O custo remanescente, que dependerá do volume anual efetivo de processos a gerir, continuará a ser faturado ao PE.
Por conseguinte, propõe-se a inclusão desta transferência neutra do ponto de vista orçamental, resultando numa redução de 300 000 EUR do pedido de orçamento do PE para 2024, com um aumento equivalente do orçamento do PMO.
	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção I – Parlamento Europeu

	1 4 0 0
	Outros agentes - Secretariado e grupos políticos
	- 300 000
	-300 000

	Secção III – Comissão Europeia

	O3 01 02
	Pessoal externo
	300 000
	300 000

	Total	
	0
	0


[bookmark: _Toc145922833]7.4 Ajustamentos das despesas da Comissão Europeia 
A Comissão propõe incluir no quadro da CR n.º 1/2024 uma redução de 3,7 milhões de EUR das despesas com salários na Comissão, a fim de ter em conta o impacto da redução da classificação de 78 lugares AST em AST-SC, refletindo a recente decisão da Comissão[footnoteRef:15] relativa ao quadro de pessoal de 2023, em conformidade com o artigo 53.º do Regulamento Financeiro. [15:  COM(2023) 5001 final de 11.7.2023.] 

	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	20 01 02 01
	Remunerações e subsídios - Sede e Gabinetes de representação
	-3 677 000
	-3 677 000

	Total	
	-3 677 000
	-3 677 000


Globalmente, o efeito combinado nas despesas estimadas no quadro do projeto de orçamento de 2024 relativamente à rubrica 7 consiste num aumento de 4,6 milhões de EUR para as despesas administrativas, enquanto as despesas com as pensões e as Escolas Europeias permanecem inalteradas. 
O impacto global sobre as despesas é o seguinte:
	Montantes em milhões de EUR

	 
	PO de 2024
	Carta retificativa n.º 1 ao PO de 2024
	PO de 2024 com a adição da CR n.º 1

	Pensões e Escolas Europeias
	2 812,6
	
	2 812,6

	Pensões
	2 565,5
	
	2 565,5

	Escolas Europeias
	247,2
	
	247,2

	Despesas administrativas das instituições
	9 137
	7,3
	9 144,3

	Comissão
	4 221,4
	-3,4
	 4 218,1

	Outras instituições
	4 915,6
	10,7
	4 926,2

	Parlamento Europeu
	2 354,9
	-0,3
	2 354,6

	Conselho Europeu e Conselho
	676,8
	
	 676,8

	Tribunal de Justiça da União Europeia
	502,4
	
	 502,4

	Tribunal de Contas
	184,8
	0,3
	185,1

	Comité Económico e Social Europeu
	164,9
	
	164,9

	Comité das Regiões
	121,9
	
	121,9

	Provedor de Justiça Europeu
	13,7
	
	13,7

	Autoridade Europeia para a Proteção de Dados
	23,9
	
	23,9

	Serviço Europeu para a Ação Externa
	872,2
	7,9
	880,1

	Total 
	11 949,6
	4,6
	11 954,2


Por conseguinte, o recurso ao Instrumento de Margem Único no âmbito da rubrica 7 deve ser aumentado num montante de 4,6 milhões de EUR em comparação com o PO de 2024, conduzindo à utilização do Instrumento de Margem Único (artigo 11.º, n.º 1, alínea a)) num montante de 181,2 milhões de EUR em 2024, a fim de cumprir todas as obrigações jurídicas. No entanto, as despesas totais relativas à administração no âmbito da rubrica 7 do período 2021-2024 permanecem dentro dos limites máximos fixados para esta rubrica no Regulamento QFP, uma vez que as margens não utilizadas da rubrica 7 em 2021-2022 ascenderam a 467 milhões de EUR.
[bookmark: _Toc114838644][bookmark: _Toc145922834]8.	Transferência da rubrica de reserva para as rubricas operacionais
Devido à adoção dos atos jurídicos correspondentes pelos colegisladores, a Comissão propõe transferir os montantes atualmente colocados em reservas relativos à Ação de Apoio à Produção de Munições (ASAP)[footnoteRef:16] e ao instrumento para reforçar a indústria europeia da defesa através da contratação conjunta (EDIRPA)[footnoteRef:17] para as rubricas operacionais dos programas em causa, do seguinte modo: [16:  Regulamento (UE) 2023/1525 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de julho de 2023, sobre o apoio à produção de munições (ASAP) (JO L 185 de 24.7.2023, p. 7).]  [17:  Regulamento (UE) 2023/xxx do Parlamento Europeu e do Conselho, de xx de setembro de 2023, relativo à criação do instrumento de curto prazo para a contratação pública colaborativa no setor da defesa (JO L xxx de xx.10.2023, p. xxx).] 

	EUR

	Rubrica orçamental
	Nome
	Dotações de autorização
	Dotações de pagamento

	Secção III – Comissão

	13 06 01
	Instrumento de curto prazo para a contratação pública colaborativa no setor da defesa
	259 972 301
	100 000 000

	13 07 01
	Instrumento de Reforço da Indústria da Defesa
	343 000 000
	78 500 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva do artigo orçamental 13 06 01)
	-259 972 301
	-100 000 000

	30 02 02
	Dotações diferenciadas (Reserva do artigo orçamental 13 07 01)
	-343 000 000
	-78 500 000

	Total	
	0
	0


[bookmark: _Toc84231370][bookmark: _Toc114838645][bookmark: _Toc145922835]9.	FINANCIAMENTO
Globalmente, o impacto líquido da CR n.º 1/2024 nas despesas do PO de 2024 corresponde a uma diminuição de 67,4 milhões de EUR em dotações de autorização e de pagamento.
[bookmark: _Toc526753799][bookmark: _Toc54770354][bookmark: _Toc55807168][bookmark: _Toc114838646]O impacto combinado da diminuição dos custos de financiamento na rubrica de juros do IRUE e do aumento das despesas da rubrica 7 conduziu a uma redução dos montantes propostos a mobilizar a partir do Instrumento de Margem Único em 67,4 milhões de EUR.



[bookmark: _Toc145922836]10.	Quadro recapitulativo por rubrica do QFP
	 
	 
	Projeto de orçamento de 2024
	Carta retificativa n.º 1 ao projeto de orçamento de 2024
	Projeto de orçamento de 2024 com a adição da CR n.º 1

	 
	 
	DA
	DP
	DA
	DP
	DA
	DP

	1.
	Mercado Único, Inovação e Digital
	21 431 352 987
	20 916 212 003
	 
	 
	21 431 352 987 
	20 916 212 003 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	21 598 000 000
	 
	 
	 
	21 598 000 000 
	 

	Margem
	166 647 013
	 
	 
	 
	166 647 013 
	 

	2.
	Coesão, Resiliência e Valores
	74 979 363 449
	34 186 039 329
	-72 000 000 
	-72 000 000 
	74 907 363 449 
	34 114 039 329 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	1 335 350 949
	 
	 
	 
	1 335 350 949 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	372 816 884
	 
	-72 000 000 
	 
	300 816 884 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	73 289 000 000
	 
	 
	 
	73 289 000 000 
	 

	Margem
	17 804 384
	 
	 
	 
	17 804 384 
	 

	2A.
	Coesão económica, social e territorial
	64 665 195 616
	24 155 654 152
	 
	 
	64 665 195 616 
	24 155 654 152 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	64 683 000 000
	 
	 
	 
	64 683 000 000 
	 

	Margem
	17 804 384
	 
	 
	 
	17 804 384 
	 

	2B.
	Resiliência e valores
	10 314 167 833
	10 030 385 177
	-72 000 000 
	-72 000 000 
	10 242 167 833 
	9 958 385 177 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	1 335 350 949
	 
	 
	 
	1 335 350 949 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	372 816 884
	 
	-72 000 000 
	 
	300 816 884 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	8 606 000 000
	 
	 
	 
	8 606 000 000 
	 

	Margem
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.
	Recursos Naturais e Ambiente
	57 388 890 839
	54 232 567 941
	 
	 
	57 388 890 839 
	54 232 567 941 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	57 449 000 000
	 
	 
	 
	57 449 000 000 
	 

	Margem
	60 109 161
	 
	 
	 
	60 109 161 
	 

	 
	dos quais: Despesas de mercado e pagamentos diretos
	40 602 078 000
	40 590 282 213
	 
	 
	40 602 078 000 
	40 590 282 213 

	 
	Sublimite máximo do FEAGA
	40 603 000 000
	 
	 
	 
	40 603 000 000 
	 

	 
	 Diferença de arredondamento excluída do cálculo da submargem
	922 000
	 
	 
	 
	922 000 
	 

	 
	Transferências líquidas entre o FEAGA e o FEADER
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 Saldo líquido disponível para as despesas do FEAGA
	40 602 078 000
	 
	 
	 
	40 602 078 000 
	 

	 
	 Sublimite máximo ajustado do FEAGA corrigido por transferências entre o FEAGA e o FEADER
	40 603 000 000
	 
	 
	 
	40 603 000 000 
	 

	 
	Submargem do FEAGA
	922 000
	 
	 
	 
	922 000 
	 

	 
	Submargem do FEAGA (excluindo a diferença de arredondamento)
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.
	Migração e Gestão das Fronteiras
	3 896 705 671
	3 257 967 443
	 
	 
	3 896 705 671 
	3 257 967 443 

	Limite máximo
	4 020 000 000
	 
	 
	 
	4 020 000 000 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Margem
	123 294 329
	 
	 
	 
	123 294 329 
	 

	5.
	Segurança e Defesa
	2 304 177 926
	2 028 413 531
	 
	 
	2 304 177 926 
	2 028 413 531 

	Limite máximo
	2 004 000 000
	 
	 
	 
	2 004 000 000 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	300 177 926
	 
	 
	 
	300 177 926 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Margem
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.
	Vizinhança e Mundo
	15 830 000 000
	15 111 157 313
	 
	 
	15 830 000 000 
	15 111 157 313 

	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Limite máximo
	15 830 000 000
	 
	 
	 
	15 830 000 000 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Margem
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7.
	Administração Pública Europeia
	11 949 625 456
	11 949 625 456
	4 588 100 
	4 588 100 
	11 954 213 556 
	11 954 213 556 

	Limite máximo
	11 773 000 000
	 
	 
	 
	11 773 000 000 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	176 625 456
	 
	4 588 100 
	 
	181 213 556 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Margem
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	dos quais: Despesas administrativas das instituições
	9 137 000 694
	9 137 000 694
	4 588 100 
	4 588 100 
	9 141 588 794 
	9 141 588 794 

	 
	Sublimite máximo
	9 006 000 000
	 
	 
	 
	9 006 000 000 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	131 000 694
	 
	4 588 100 
	 
	135 588 794 
	 

	 
	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Margem
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Pensões e Escolas Europeias
	2 812 624 762
	2 812 624 762
	 
	 
	2 812 624 762 
	2 812 624 762 

	 
	Pensões
	2 565 464 000
	2 565 464 000
	 
	 
	2 565 464 000 
	2 565 464 000 

	 
	Escolas Europeias
	247 160 762
	247 160 762
	 
	 
	247 160 762 
	247 160 762 

	 
	Despesas administrativas das instituições
	9 137 000 694
	9 137 000 694
	4 588 100 
	4 588 100 
	9 141 588 794 
	9 141 588 794 

	 
	Parlamento Europeu
	2 354 855 881
	2 354 855 881
	-300 000 
	-300 000 
	2 354 555 881 
	2 354 555 881 

	 
	Conselho Europeu e Conselho
	676 842 943
	676 842 943
	 
	 
	676 842 943 
	676 842 943 

	 
	Comissão
	4 221 445 825
	4 221 445 825
	-3 377 000 
	-3 377 000 
	4 218 068 825 
	4 218 068 825 

	 
	Tribunal de Justiça da União Europeia
	502 443 711
	502 443 711
	 
	 
	502 443 711 
	502 443 711 

	 
	Tribunal de Contas Europeu
	184 803 430
	184 803 430
	330 000 
	330 000 
	185 133 430 
	185 133 430 

	 
	Comité Económico e Social Europeu
	164 945 524
	164 945 524
	 
	 
	164 945 524 
	164 945 524 

	 
	Comité das Regiões Europeu
	121 878 345
	121 878 345
	 
	 
	121 878 345 
	121 878 345 

	 
	Provedor de Justiça Europeu
	13 667 466
	13 667 466
	 
	 
	13 667 466 
	13 667 466 

	 
	Autoridade Europeia para a Proteção de Dados
	23 921 966
	23 921 966
	 
	 
	23 921 966 
	23 921 966 

	 
	Serviço Europeu para a Ação Externa
	872 195 603
	872 195 603
	7 935 100 
	7 935 100 
	880 130 703 
	880 130 703 

	Dotações das rubricas
	187 780 116 328
	141 681 983 016
	-67 411 900 
	-67 411 900 
	187 712 704 428 
	141 614 571 116 

	 
	Limite máximo 
	185 963 000 000
	170 543 000 000
	 
	 
	185 963 000 000 
	170 543 000 000 

	 
	Dos quais, a título do Instrumento de Flexibilidade
	1 635 528 875
	1 747 272 316
	 
	 
	1 635 528 875 
	1 747 272 316 

	Dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea a))
	549 442 340
	 
	-67 411 900 
	 
	482 030 440 
	 

	dos quais, a título do Instrumento de Margem Único (Artigo 11.º, n.º 1, alínea c))
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Margem
	367 854 887
	30 608 289 300
	 
	67 411 900 
	367 854 887 
	30 675 701 200 

	Dotações em % do RNB
	1,06 %
	0,80 %
	0,00 %
	0,00 %
	1,06 %
	0,80 %

	 
	Instrumentos especiais temáticos
	1 560 861 211
	1 371 395 001
	 
	 
	1 560 861 211 
	1 371 395 001 

	 
	Reserva para a Solidariedade e as Ajudas de Emergência (RSAE)
	1 351 395 001
	1 351 395 001
	 
	 
	1 351 395 001 
	1 351 395 001 

	 
	Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG)
	209 466 210
	20 000 000
	 
	 
	209 466 210 
	20 000 000 

	 
	Reserva de Ajustamento ao Brexit (RAB)
	p.m.
	p.m.
	 
	 
	p.m.
	p.m.

	Dotações totais 
	189 340 977 539
	143 053 378 017
	-67 411 900 
	-67 411 900 
	189 273 565 639 
	142 985 966 117 
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